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EDITtAI  DE  CREDENCIAME.`tT0  N`'  007/2025  l'ARA  C`[IAMAMENTO  PliBI_,lc0
PARft   F'``jTl,IRO   CREDF,hcIA`vlE,+``Tct   DE    SERVICOS    DE    MONITOR   ESC`Ol,,i\l``i
vlsA`+Do    ATENr;'i-iit.    A    Dip_-``,;tj,+\```})A    DA    SECRETARIA    I)A    EDuCAc`Ao    N.::,`
MUNlcipli..')  r>`-,  I,1. i`_I  D'.4G[, jitt,-pEi.  i`GNFORME  EspEciFlcAcoEs  c`ONSTA\ TE.1,
t`'O  ANtE},:a  T.  i-`. EL`,S  .i  _-_   FjDITA`L .

ff2Bjil£±T_OLR!QOPREE.`C[][ME.tlTOCOMPLETODESTA_ELCHA|

:____un_±
No|nsreri¢.ao

-------
I  EMPR£SA

+c=OLi==4-i
L±£`no

i  lt°:  ............. /2025  (preenchimento pela PMM[l)

REPRESENrA:-\'TE LEGAL
i  THIAGO MAIA DE FREITAS

I_i:;,rd-e_±tfj

Bairro:  ...(

;  Telefones
.--.
I  E-mail:

Si'{io  Pt-;rteira.  Zona F'`ural

Exteler`ti'ssim3   Sell.h`:.   .Fjri--!`;:Jit,:   do   \/,{u`iLi?ipie  de  MAE   D'AGLTA  como   proponente   acima  ..r.`lt:,rtit"lea(`(.i

requeiro  atrav;5`=,  do  fj€`3`.=.ii7`i:I    .I`1I:umento  `l`I`Fi:)I ,NCIAMENTO,  declarando  sob as penas  d{i  let  iiu€, .

a)  Declaro  estdr cii-.it.:  ,:.'=  t.:L`.-Tteu  cretlc`r{:ia.iientct  e possivel  selecao  nao  geram  direito  subje`,.[`.''o  ,.i  minl-ia

efeti`,/'a  contratag8..   i':i``l.i   ]''.:F`     I;,I.Ira  `_`\;ldr.i,.`ip£Il   I.Ie   MAE   D'AGUA;   e  declaro   serem  verdedeirL.±;   !`tilas  ;is

informag{`~)es  coriL{ia5  f.it,-  -^`itr.   `` jlLiri..o  L.3  ijl> erit;:;i(}  e  t:10Cumentacao.

b) Qufiiquer fa.to  super\-eniente jmpet]iti```rrt,  dc` `:Icdc`nciamento ou de contratagao sera inforniadci:

.``,`i   Cc!nheee   .ul,   tiJ,`mos   do   Fiital   di`   (`ri.`.dei-ieiamento   bern   como   as   infi->mia€6es   e   |`ondi+.t`.I.s   !iiir€i   (`1

ciiimprimem`.;  t`ia±-,  ` i.:)_.T 3J+,5€L:   `   .j.ii:I,.ci  c.a  c`-cdertci{ui-lento  coni  as  quais  concorda;

d)  €stou de  a€crdo  `:ct,`il  ;`;s  ji{` ir:i`L{!.s e  I:iti:ia:`,  clL`  `\/ .:Ilo.[es  definidos no  Edital.  bL]m como  de  cull I.eaiiza!.{'I. todos,

os   procedirlie`i`itos    a   Lijc.    i,`=    i`trop6e.,    3   q`L`i€`    a.ualquer   alteragao   devera   ter   a   anueiicia   e^_I)ressa   tla

_4.DMNISI``±?.<:`ic`-*`,:fj:

€;I  N2io  se  enc-i)iitra  suspenso  nem  declaratJo  ii-ii:i5neo  para  participar de  licita¢6es  ou  contratar  !=-on-i  6rg€Lo

ou entidades cia A` `iministra€cio Ptiblica.,

I), Nact  se €iitquadr± iias si{iia` /;t==, de imDetjimi:;ii-os  3revistos no Edital do Credenciamentd:

g) DECLARA.  ncis tei.rrtcs i:`,  ai I.  63.  §  -I `.  da  I.`:i r.314.133,J`2021. que a proposta econ6mica compre-ande a
integralidade dos c,ustos para atendim{:n-.:J iios t..Iireitos trabalhistas assegurados na Constituit;ao F`ed€ral. _nag,

leis ira.balhistas,  has normas  infra`!egziis.  L`~.I.s  c{ i:1,\'.e[ie6es  coletivas de  ti.abalho e  nos termos  de  aiustfimemo

cie conduta vigent€:s na data de entr3!=L=. da I)ro.:;c, `ta.

i-jesejo  n-ie  erederit:iar para os  `;€`.~\ii+`os:
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`\,  (ci.ssiinalai.  ser`;i€o  que  desejr.`  `.I,I  ci.ed..ncil.[ A)

I  (         `;`  MO``:-rl`ORDE  APOL    +I:ro  Tl='`..\.N;`>PC``Rl`E  ESCOLAR            `(     X   )  R$28.00

I  MAE  D'AGL'A  -PB.  (  ``i  .:ill  L\'£.,t``.I()  d`3  2():5

I

i  ASsinatura do  Pf(xpollc`i-if3:

®

®
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ASSESSORIA JU

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.06.050/2025
PROCESSO CREDENCIAIVIENT0 PUBLICO n° 007/2025
lnteressado: Agente de Contrataeao do Municipio

Parecer  Juridico,  Lei  14.133/21,  Decreto  Municipal  045/2023,
Procedimentos   Auxiliares,    Credenciamento,    Paralelo    Nao
Excludente,   Possibilidade.   Finalizagao  lnexigibilidade  art.  74,
inciso  IV da  Lei  n.14.133/2021.

Veio   a   esta   assessoria  juridica   o   processo   acima   citado   que   versa   sobre   a
contratagao  atraves  de  procedimento  auxiliar de  Chamamento  ptlblico  para  futuro
credenciamento  de  servigos  de  Monitor  Escolar  visando  atender  a  demanda  da
Secretaria da Educagao no municipio de MAE D'AGUA-PB.

Consigne-se   que   a   presente   analise   considerara   tao   somente   os   aspectos
estritamente  juridicos  da  questao  trazida  ao  exame  desta  assessoria  Juridica,
partindo-se  da  premissa  basica  de  que,  ao  propor  a  solueao  administrativa  ora
analisada,     o    administrador    pdblico    se    certificou    quanto    as    possibilidades
orgamentarias,     financeiras,     organizacionais     e     administrativas,     Ievando     em
consideragao as analises econ6micas e sociais de sua competencia.

As  contratag6es  pdblicas  deverao,  como  regra,  ser  precedidas  da  realizaeao  de
processo  licitat6rio. A legislagao infraconstitucional,  no entanto,  podera estabelecer
hip6teses nas quais a contratagao independe de licitaeao. Nesse sentido, e o que se
extrai do contido no artigo 37, XXI, da Constituigao Federal, o qual diz o seguinte:

"Art.  37.  A  administra?ao  pdblica  direta  e  indireta  de  qualquer dos

Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
obedecefa     aos     principios     de     legalidade,      impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiencia e, tamb6m, ao seguinte:
/..J
Xxl  - ressalvados os casos especificados  na  legislagao,  as obras,
servigos,    compras   e   alienag6es   serao   contratados    mediante
processo de licita?ao pdblica que assegure igualdade de condig6es
a todos os concorrentes, com clausulas que estabelegam obriga?6es
de  pagamento,  mantidas  as  condig6es  efetivas  da  proposta,  nos
termos da lei, o qual somente permitifa as exigencias de qualifica?ao
t6cnica e econ6mica indispensaveis a garantia do cumprimento das
obrigag6es.
/..J"
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De inicio, e importante entendermos o conceito do credenciamento com base na Lei
14.133/21,  o qual esta posto  no Art.  60,  XLIll.

"XLlll  -  credenciamento..  processo  administrativo  de  chamamento

pclblico em  que  a Administragao  Pclblica convoca  interessados em
prestar   servi?os   ou   fornecer   bens   para   que,   preenchidos   os
requisitos necessarios, se credenciem no 6rgao ou na entidade para
executar o objeto quando convocados"

0  credenciamento  se  destina  a  situag6es  nas  quais  a Administragao  Ptlblica  tern
como objetivo a  contratagao de todos os  interessados  no  objeto.  Em  razao disso,
nao ha competitividade,  nao sendo possivel a realizagao de certame licitat6rio.

0   Art.    79   da    Lei    14.133/21,    apresenta   as   possibilidades   de   aplicagao   do
credenciamento, vejamos:

"Art.   79.   0   credenciamento   podera   ser   usado   nas   seguintes

hip6teses de contratag5o: I -paralela e nao excludente: caso em que
6   viavel   e   vantajosa   para   a   Administra?ao   a   realizagao   de
contrata?6es  simultaneas  em   condi?6es  padronizadas.,   11   -  com
sele?ao a crit6rio de terceiros: caso em que a selegao do contratado
esta a cargo do beneficiario direto da presta?ao;"

®

Ao tratar sobre o processo licitat6rio, a  Lei n° 14.133/21  traz hip6teses nas quais se
admite  a  contratagao  direta.  Em  sintese,  tais  hip6teses  se  dividem  em  casos  de
dispensa e inexigibilidade de licitaeao. Aquelas estao previstos no artigo 75, ao passo
que essas constam no artigo 74 do diploma legal referido.

De  fato,  e  possivel  a  contratagao  por  inexigibilidade  de  licitagao  com  amparo  na
previsao contida no ART. 74, inciso 111 da LEI N.14.133/21, que disp6e que a licitagao
e  inexigivel quando:

``Ari.  74 -  E  inexigivel  a  licitagao quando  inviavel  a  competi?ao,  em

especial nos casos de:
/..J
IV -  Objetos  que  devam  ou  possam  ser contratados  por  meio  de

credenciamento;

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, e possivel verificar que os
requisitos legais foram preenchidos,  sendo possivel verificar a existencia  nos autos
do Documento de Formalizagao de Demanda,  bern como do Termo de Referencia,
documentos esses que sao obrigat6rios  para o presente caso.  Quando ao  Estudo
T6cnico Preliminar o mesmo e dispensado conforme Decreto Municipal n° 04,  12 de
janeiro de 2023.

Quanto a formagao dos pregos, 6 possivel verificar nos anexos a tabela de pregos,
o qual diz respeito ao prego do item, sendo esse realizado em perfeita consonancia
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com  o disposto no Art.  31,  I  do  Decreto Municipal  n° 03/2023  bern como o disposto
no Art.  23,  §1°,I  da  Lei  14.133/21.

Quanto a minuta do edital, o prazo previsto no preambulo do edital se destina apenas
aos  credenciados  que  desejarem  participar  apresentado  a  documentagao  para
credenciamento. Esgotado tal prazo, novos interessados poderao ser credenciados,
sendo  que  serao  alocados  ao  final  da  lista  de  classificagao.  Isso  significa  que  o
credenciamento sera mantido aberto, tal como exige o artigo 79,  paragrafo dnico,I,
da  Lei  n°  14.133/21.

0   dispositivo   legal   referido   no   paragrafo   anterior  e   expresso   ao   dizer  que   a
Administragao devera divulgar e manter a disposigao do pdblico,  em sitio eletr6nico
oficial,  edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento
permanente de  novos  interessados.  E  necessario que tal  comando  normativo  seja
respeitado.

Quanto  a  minuta  do  contrato  foi  feita  com  observancia  ao  art.  89  a  92  da  Lei  n°
14.133/2021   0s   preceitos   de   direito   pdblico   estao   evidenciados,   entre   eles   a
possibilidade  de  o  poder  pdblico  modificar  unilateralmente  a  avenga,  extingui-la,
impor sang6es ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestag6es
alheias sem observancia ao principio da excefr.o non adt.mp/efr. confracfus,  pelo que
neste sentido afirmo que o contrato esta perfeito.

0  Contrato cont6m,  ainda,  as clausulas previstas  nos Art.  92 da  Lei ja citada,  pelo
que nao merece qualquer corregao, assim podendo ser formalizado com seguranga.

Ill -CONCLUSAO
Ante todo o exposto, com base e Lei  14.133/21, essa assessoria juridica manifesta-
se  de  forma  favoravel   a  continuidade  do   presente  processo  administrativo  de
contratagao, devendo ser encaminhada para a elaboragao e publicagao do edital.

E  o  entendimento,  sem  embargo  a  posicionamentos  em  sentido  contrario,  que
respeitamos.

E o parecer,

MAE  D'AGUA -PB,  22  DE ABRIL DE 2025.

- Procurador Juridico -
OAB  N°  11.115PB
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ASSESSORIA JURIDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.06.050/2025
PROCESSO CREDENCIAIVIENTO PUBLICO n° 007/2025
lnteressado: Agente de Contratagao do Municipio

®

®
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Parecer  Juridico,   Lei   14.133/21,   Decreto  Municipal  04/2023,
Procedimentos   Auxiliares,    Credenciamento,    Paralelo    Nao
Excludente,  Possibilidade.  Finalizagao  lnexigibilidade  art.  74,
inciso  lv da  Lei  n.14.133/2021.

I-DA ANALISE
Veio   a   esta   assessoria  juridica   o   processo   acima   citado   que   versa   sobre   a
contratagao  atrav6s  de  procedimento  auxiliar de  Chamamento  ptlblico  para  futuro
credenciamento  de  servigos  de  Monitor  Escolar  visando  atender  a  demanda  da
Secretaria     da     Educagao     no     municipio    de     MAE     D'AGUA-PB,     conforme
especificag6es em anexo.

Cumpre destacar que o presente parecer visara ao exame da conformidade dos atos
com  a  lei  e  o  processo  licitat6rio  presente,   levando-se  em  consideraeao,   caso
constatado   alguma   irregularidade,   a   natureza   e   extensao   do  vicio   quando  for
recomendada  a  homologagao,  o saneamento de algum  ato,  bern como a eventual
anulaeao do certame.

Ressalvo que, quanto a primeira etapa do processo, esta assessoria ja procedeu a
analise previa ate o edital, passando agora a analise processual mais dedicadamente
os demais atos do procedimento licitat6rio realizados ap6s a divulgagao do edital.

Considerando que o aviso de edital da licitagao foi devidamente publicado no Diario
Oficial do Municipio, e no jornal de grande circula9ao -Portal Correio, e Diario Oficial
da  Uniao,  bern como divulgado no site oficial www.maedagua.pb.gov.br conforme a
previsao do artigo 54 da Lei n.14.133/2021, estando o seu instrumento convocat6rio
devidamente divulgado dentro do prazo legal;

Na sessao foi credenciado:

1-THIAGO  MAIA DE FREITAS,  CPF  N°  170.785.404-17.

Atendeu aos requisitos do edital.

Considerando que os principios esculpidos no artigo 5° da Lei n°  14.133/2021, foram
respeitadas pela Administragao Pdblica Municipal;

Conforme podemos verificar, pela analise dos documentos que comp6e os autos ate
a  presente data,  a  Comissao de  Licitaeao desta  Prefeitura  obedeceu  i.n casu,  aos
principios    da    supremacia    do    interesse    pdblico,    eficiencia,    economicidade,
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razoabilidade,   isonomia,   Iegalidade  e  ao  principio  da
convocat6rio, conforme atestamos nas formalidades.

®

a

EfiEEH

umento

11 -CONCLUSAO
Ante  todo  o  exposto,  essa  assessoria juridica  manifesta-se  de  forma  favoravel  a
Ad/.udt.cacao e Homo/ogag5o nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei n.14.133/2021,
razao  da  constatagao  do  atendimento  de  todas  as  exigencias  do  edital   pelas
empresas  participantes,  pela  observancia  da  formalidade  do  certame  do  presente
processo de Chamada Publica, que se encerrou com a lnexigibilidade nos termos do
artigo 74,  inciso  lv da Lei  n.14133/2021.

E  o  entendimento,   sem  embargo  a  posicionamentos  em  sentido  contrario,   que
respeitamos.

E o parecer,

Mae D'agua -PB,19 de maio de 2025.

-Procurador Juridico -
OAB  N°  11.115PB
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PROCESS0 ADMINISTRATIVO N° 2025.06.050/2025

DESPACHO DE AUTORIZACAO

Vistos, etc

®
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MAE D'AGUA-PB,16 DE ABRIL DE 2025.

Aprovo o DFD, Termo de Referencia e aceito a justificativa apresentada pelas Secretaria
Municipal  de  Educacao,  e  Autorizo  o  Agente  de  Contrata€ao,  a  dar  prosseguimento  a
contratacao  direta por  CREDENCIAMENTO,  para  o  objeto  Chamamento  ptiblico  para
futuro  credenciamento  de  servicos  de  Monitor  Escolar  visando  atender  a  demanda  da
Secretaria da Educagao no municipio de MAE D'AGUA-PB.  Nos termos do Decreto Lei
n°  14.133/2021  c/c LC  101/2000, encaminho ao Secretario de Financas a disponibilizapao
Orgamentaria, e em havendo previsao orcamentaria, encaminhar ao setor de licitagao para
as providencias necessaria.
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jusTiFicATivA PARA COTACAO DE pREeos

A  presente  justificativa  tecnica  visa  fundamentar  a  definigao  os  valores  abaixo

relacionados como prego base para a contratagao dos seguintes servigos Municipio

de Mae d'Agua,

IIII PREFEITUR CCT-PB Edital  no
A RS 047/2024

MUNICIPAL 1.524,77 MUNICIPIO
DE MAE /20dd DE BREJO
D,AGUA =76,39/8 = DO CRUZ

CREDENCIA 12,73h sem RS
MENTO No002/2024 encargos 4.067,03/20=203,35/6=33,89

NO DESCRICAO UNID TOTAL VALOR VALOR VALOR
ITEM ANO POR UNITARIO UNITARIO UNITARIO

Ii

CREDENCIAD DO DO DO
I

I

0 SERVICO SERVICO SERVICO
RS RS RS

1.I

-i..-.-..ii-i---.i-''.ii

HORA 480 28,00 12,73 33,89

a
Diante da dificuldade de se encontrar pregos praticados nos 6rgaos pdblicos tendo
como  base  o  valor  por  hora  trabalhada,   realizamos  a  equalizagao  dos  valores
conforme  tabela  acima  usando  o  valor  mensal  e  transformando  e  horas.  Usando
como criterio de definigao de pregos de mercado o tipo MEDIANA, ficando o valor de
R$ 28,00 que foi a  base de pregos do ano passado,  portando permanecendo com
esse valor, conforme tabela a seguir:

NO
I            DESCRICAO QUANT- UNID TOTAL TOTAL VALOR VALOR

ITEMIII

(

PROFISSI0NAl ANO HORA/ UNITARIO TOTAL
S MEs DO DOS

ANUAL SERVICO SERVICOS
RS RS RS

il.IiII

04i HORAII 480 1920 28,00 53.760,00I

Em atendimento ao art. 23 da Lei n° 14.133/2021, foi realizada pesquisa de mercado

com   o   objetivo   de   identificar   os   valores   medios   praticados   para   os   servigos

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 3A09.3DDB.A4F2.EE36.4404.62A6.876F.191D. 
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pretendidos.  Considerando  a  necessidade  de  equilibrio  entre  a  razoabilidade  do

prego e o clever de economicidade da Administragao, optou-se pela fixaeao do valor

base de R$ 28,00 (vinte e oito reais) a hora.

Considerando  o  intuito  de  langar  processo  de  credenciamento,   a   natureza  do

credenciamento,   conforme  art.   79  da   Lei  n°   14.133/2021,   permite  a  fixagao  de

condig6es  e  pregos  pela Adminjstragao,  respeitando  crit6rios  objetivos,  permitindo

que todos os  interessados que atendam  as condig6es  participem em  igualdade de

condig6es;

Dessa  forma,  restando  comprovada  a  compatibilidade  entre  o  valor  proposto  e  a

realidade econ6mica do Municipio,  bern como a viabilidade da contratagao por este

valor por potenciais interessados, justifica-se a adogao do valor de R$ 28,00 a hora

como prego base para o processo de credenciamento.

Este  documento  devera  compor  os  autos  do  respectivo  processo,   para  fins  de

transpafencia, controle e instrugao t6cnica da fase preparat6ria, conforme preceitua

a  Lei  n°  14.133/2021.

Mae d'Agua -PB,10 de fevereiro de 2025.

ecretario Municipal da Educagao

e
L±-:,iMen vaniaMarfe#deFranga

Secretario Municipal  De Administragao      Secretaria Municipal de planejamento,
Orgamento e Gestao

Qrfe d#rjrfes diuco
Setor de Pesquisa

Responsavel pela Elaboragao
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A  presente  justificativa  tecnica  visa  fundamentar  a  definigao  os  valores  abaixo

relacionados como prego base para a contratagao dos seguintes servigos Municipio

de Mae d'Agua,

IIII PREFEITUR CCT-PB Edital  no
A RS 047/2024

MUNICIPAL 1.524,77 MUNICIPIO
DE MAE /20dd DE BREJO
D,AGUA =76,39/8 = DO CRUZ

CREDENCIA 12,73h sem RS
MENTO No002/2024 encargos 4.067,03/20=203,35/6=33,89

NO DESCRICAO UNID TOTAL VALOR VALOR VALOR
ITEM ANO POR UNITARIO UNITARIO UNITARIO

Ii

CREDENCIAD DO DO DO
I

I

0 SERVICO SERVICO SERVICO
RS RS RS

1.I

-i..-.-..ii-i---.i-''.ii

HORA 480 28,00 12,73 33,89

a
Diante da dificuldade de se encontrar pregos praticados nos 6rgaos pdblicos tendo
como  base  o  valor  por  hora  trabalhada,   realizamos  a  equalizagao  dos  valores
conforme  tabela  acima  usando  o  valor  mensal  e  transformando  e  horas.  Usando
como criterio de definigao de pregos de mercado o tipo MEDIANA, ficando o valor de
R$ 28,00 que foi a  base de pregos do ano passado,  portando permanecendo com
esse valor, conforme tabela a seguir:

NO
I            DESCRICAO QUANT- UNID TOTAL TOTAL VALOR VALOR

ITEMIII

(

PROFISSI0NAl ANO HORA/ UNITARIO TOTAL
S MEs DO DOS

ANUAL SERVICO SERVICOS
RS RS RS

il.IiII

04i HORAII 480 1920 28,00 53.760,00I

Em atendimento ao art. 23 da Lei n° 14.133/2021, foi realizada pesquisa de mercado

com   o   objetivo   de   identificar   os   valores   medios   praticados   para   os   servigos
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pretendidos.  Considerando  a  necessidade  de  equilibrio  entre  a  razoabilidade  do

prego e o clever de economicidade da Administragao, optou-se pela fixaeao do valor

base de R$ 28,00 (vinte e oito reais) a hora.

Considerando  o  intuito  de  langar  processo  de  credenciamento,   a   natureza  do

credenciamento,   conforme  art.   79  da   Lei  n°   14.133/2021,   permite  a  fixagao  de

condig6es  e  pregos  pela Adminjstragao,  respeitando  crit6rios  objetivos,  permitindo

que todos os  interessados que atendam  as condig6es  participem em  igualdade de

condig6es;

Dessa  forma,  restando  comprovada  a  compatibilidade  entre  o  valor  proposto  e  a

realidade econ6mica do Municipio,  bern como a viabilidade da contratagao por este

valor por potenciais interessados, justifica-se a adogao do valor de R$ 28,00 a hora

como prego base para o processo de credenciamento.

Este  documento  devera  compor  os  autos  do  respectivo  processo,   para  fins  de

transpafencia, controle e instrugao t6cnica da fase preparat6ria, conforme preceitua

a  Lei  n°  14.133/2021.

Mae d'Agua -PB,10 de fevereiro de 2025.

ecretario Municipal da Educagao

e
L±-:,iMen vaniaMarfe#deFranga

Secretario Municipal  De Administragao      Secretaria Municipal de planejamento,
Orgamento e Gestao

Qrfe d#rjrfes diuco
Setor de Pesquisa

Responsavel pela Elaboragao
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I- BASE LEGAL
1.1  0 presente Credenciamento de prestacao dos servicos de que este instrumento convocat6rio
trata dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de licitagao, com arrimo no disposto no art.
74, caput, da Lei n° 14.133/2021, e alterac6es posteriores.
1.2. Modo de selecao: art. 79, inciso I da Lei n.14.133/2021 -paralela e nao excludente: caso em

que  e  viavel  e  vantajosa  para  a  Administrapao  a  realizacao  de  contratac6es  simultaneas  em
condig6es padronizadas.

11- CLASSIFICACA0 DA AQUISICAO, MODALIDADE
2.1. A prestacao dos servigos, dadas as suas caracteristicas e finalidade, enquadra-se no conceito
de  bens  comuns,  conforme  definido  no  que  regulamenta  o  inciso  XIII  do  art.  6a  Lei  n°
14.133/2021,  e  Decreto  Municipal  n°  002/2023,  sendo  esse  o  procedimento  a  ser adotado,  na
forma orientado neste Termo de Referencia.

Ill- DESCRICA0 DO OBJETO
3.1.  o  objeto  do  presente  6  Chamamento  ptiblico  para futuro  credenciamento  de  servieos  de
Monitor Escolar visando atender a demanda da Secretaria da Educacao no municlpio de MAE
D'AGUA-PB, conforme especiflcag6es a seguir:

'NO
DESCRICAOI QUANT. UNID TOTA TOTAL VALOR VALOR

ITE PROFISSION L HOFLA/ UNITARI TOTAL
MI AIS ANO MEs 0DO DOS

ANUAL SERVIC0 SERVICOS

1.IiI MONITOR de  apoiodotransporteescolardosalunosdaE.M.E.F.SeverinoMaiadaCosta. 04 HORA 480 1920 28,00 53.760,00

3.2. MONITOR DE APOIO DO TRANSPORTE ESCOLAR
a) garantir a integridade fisica e moral de criancas e adolescentes no trajeto de ida e volta ate a
escola, acompanhando alunos desde o embarque no transporte escolar ate seu desembarque na
escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente
escolar, ate o desembarque nos pontos pr6prios, identificar a institui?ao de ensino dos respectivos
alunos e deixa-los dentro do local,
b)  conferir  se  todos  os  alunos  frequentes  no  dia  estao  retomando  para  os  lares,  auxiliar  no
embarque,  desembarque  seguro  e  acomodapao  dos  escolares  e  seus  pertences,  com  atencao
voltada a seguranga dos alunos procurando evitar possiveis acidentes,
c) proceder com  lisura e urbanidade para com os escolares, pais, professores e servidores dos
estabelecimentos de ensino, acomodar os escolares com os respectivos cintos de seguranga, bern
como utiliza-lo quando em servico no veiculo, ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos
transportes, orientar diariamente os alunos quanto ao risco de acidente,

}?     v`rww.maedagua.pb.gov.br   ffi maedaguapb     @prefiffitura.maedaguaoficial

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac  d'Agua -  PB
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c) verificar se todos os alunos estao assentados adequadamente dentro do veiculo de transporte
escolar, ter disponibilidade de horario para o trabalho,

3.2.1. Importa a presenta o valor total estimado c7e R$ 53.760,00 (cinquenta e tres mil, setecentos
e sessenta reais) a serem pagos as credenciadas, divididos de acordo com os servicos autorizados,
sendo que tal estimativa se constitui em mera previsao dimensionada, nao estando a Prefeitura
Municipal. obrigado a realiza-lo em sua totalidade, e nao cabendo as empresas credenciadas o
direito de pleitear qualquer tipo de reparagao ou compensagao pelo nao uso total do valor.
3.2.2. Nao serao pagas quaisquer sobretaxas em relagao a tabela de preeos, ou do cometimento a
terceiros  da  atribuigao  referente  ao  credenciamento  e/ou  intermediapao  do  pagamento  dos
servicos prestados.
3.3. Os valores e quantidades aqui estimados sao apenas uma estimativa de gasto, nao podendo
ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento minimo. Tal estimativa podera sofrer
acr6scimos   ou   supress6es   sem   que   isso  justifique   motivo   para  qualquer   indenizagao   ao
adjudicatario.
3.4.  Os  precos  deverao  ser  apresentados  com  a  inclusao  de  todos  os  custos  operacionais  da
atividade  e  os  tributos  que  eventualmente  possam  incidir  sobre  eles,  bern  como  as  demais
despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais
diretos ou indiretos. Onde os precos unitarios e global indicados, sao respectivamente, o maximo
unitario e o maximo global admitidos para a presta¢ao de servico

IV - MODELO DE EXECUCA0 DOS SERVICOS
4.1. Ao contratado cabe:
a) Cumprir o prazo de execucao previsto;
b) Os servicos serao executados durante a vigencia do contrato, a partir da data do recebimento,
pela CONTRATADA, da Ordem de Autorizacao de Servico emitida pela secretaria requisitante,
devendo iniciar em ate 02/fez.a/ dz.czs w/ez.s;
c) De forma alguma o contrato vira a criar vinculo empregaticio, sendo o(a) CONTRATADO(A)
responsavel por todos os encargos e impostos que virem a incidir sobre o valor deste contrato.
d) Realizar servicos sem dia ou horario determinado;
e). Os servicos serao executados mediante demanda, por preco unitario com base na Tabela de
Pregos referendada, conforme demanda do municipio.

V. JUSTIFICATIVA

A contratacao de Monitor de Apoio do Transporte Escolar, faz necessario diante da necessidade
de garantir seguranga as criancas de creche e pre-escola que fazem uso do transporte escolar no
municipio, e em consonancia com o que esta prescrito no Projeto de Lei 2297/22 que inclui no
C6digo de Trinsito Brasileiro o conceito de transporte escolar, faz-se necessario a presenca de
urn monitor / cuidador que ficara responsavel pelas crian¢as no embarque e desembarque e pelo
controle do comportamento durante todo percurso de casa para a escola e da escola para casa.
Assegurando assim mais tranquilidade aos pais e o direito inerente da crianea a escola. Diante do
exposto solicito a contrata€ao dos profissionais a cima citados.

VI - REMUNERACAO E PAGAMENTO DAS FATURAS
6.1  -Os servieos serao remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I -Termo de
Refefencia deste Edital.

}^`    www.maedagua.pb.gov.br   # maedaguapb     @prefititura.maedaguaoricial

Rua Luiz Furtado de Figueiredo` 48 - Centro CEP:  58740-000  Mae d'Agua -  PB
2
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6.2 - Os valores devidos ao Credenciado serao pagos mediante a apresentagao da nota fiscal com
a descricao dos servi?os prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.
6.3 -A prefeitura de Mae D'agua-PB, efetuara o pagamento das faturas. devidamente atestadas,
referente ao servieo objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
entrada das mesmas no protocolo junto ao setor financeiro do municipio.
6.4-Nao havera, sob hip6tese alguma, pagamento antecipado.
6.5. Ndo serdo pagas quaisquer sobretanas em relacdo a tabela de precos, ou _do cometimen[o.a
terceiros  da  altribui¢do  ref;erente  ao  credenciamenf o  e/ou  intermedia¢do  do  pagamento  dos
servi¢os prestados.
6.6.No  caso  do  nao  cumprimento  do  prazo  estabelecido  acima,  as  faturas  serao  atualizadas
financeiramente  pelo  IGP-M  (Indice  Geral  de  Precos  de  Mercado,  publicado  pela  revista
Conjuntura Econ6mica da Fundacao Gettilio Vargas), calculado "pr6-rata die", considerando-se
o mes do efetivo pagamento e o mes da comprovacao da regularidade da documentaeao fiscal
apresentada.

VII. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
7.1.  Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023,  em  seu artigo 2° inciso
Ill, que disp6e sobre a elaborapao do Estudo T6cnico Preliminar - ETP,   no qual e exigido nas
contratac6es  de  servicos  e/ou  produtos  de  valores  superiores  a  R$  10  Milh6es,  podendo  ser
dispensando com base em Parecer T6cnico do 6rgao demandante, justificando as raz6es tecnicas,
desta forma, em razao do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrucao a elaboracao dos estudos t6cnicos preliminares.

VIII. DA ANALISE DE RISCOS
8.1.  Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023,  em seu artigo 2° inciso
IV, onde Analise de Risco s6 sera exigida nas contratag6es de valores superiores a R$  1  Milhao,
no qual contemplara a identificapao objetiva dos: "Riscos Provaveis"; da "Solucao Identificada
para Mitigapao dos Riscos"; e dos "Responsaveis" pelos riscos identificados, desta forma, em
razao  do  valor,  da baixa complexidade do  objeto  e  a forma de  fomecimento  apresentada,  foi
dispensada da instrucao a elaboraeao da referida analise.

IX-DESCRICA0 DA SOLUCAO:

9.1. A presente solucao, relativa ao objeto descrito no item 3 deste documento. nao demanda
outras contratae6es complementares para sua execu¢ao, uma vez que se trata de servicos de
pronta execucao e de consumo imediato.

9.2. 0 objeto deste credenciamento refere-se ao Chamamento Pdblico para futura e eventual
contrata¢ao de servi¢os de Monitor Escolar, com o objetivo de atender a demanda da
Secretaria Municipal de Educacao de Mac d'AguamB.

A prestacao dos servieos devera ocorrer conforme a necessidade da administracao, de forma a
garantir o apoio adequado as atividades educacionais desenvolvidas nas unidades escolares da
rede municipal. A empresa ou profissional credenciado devera cumprir todas as exigencias
legais vigentes, respeitando os criterios de qualificagao, prazos de execucao e demais
especificac6es constantes no Anexo I deste edital.

}ch`     www.maedagua.pb.gov.br   # maedaguapb     `@pref€itura.maedaguaoficial

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac d'Agua -  PB
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X-DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE:
10.1.   A   CONTRATADA   sera  responsabilizada  por  qualquer  prejuizo   causado   ao   6rgao
contratante  caso  suas  atividades  sejam  suspensas,  paralisadas  ou  proibidas  devido  ao  nao
cumprimento  de  normas  ambientais  aplicaveis  aos  servigos  de  manutencao  e  conservagao  da
frota de veiculos, conforme legislaeao vigente.

XI- CRITERIOS DE SELECAO D0 FORNECEDOR
11.1.  Trata-se  de  servigos  de  Monitor  Escolar  visando  atender  a  demanda  da  Secretaria  da
Educacao    no    municipio    de    MAE    D'AGUA-PB,    a   serem    contratados   por   meio    de
credenciamento de fomecedores interessados, conforme as condic6es estabelecidas no Edital.

11.2.  0  credenciamento  sera realizado  de  forma  continua,  permitindo  que  todos  interessados
sejam empresas e profissionais qualificados possam se habilitar para a prestagao dos servigos,
desde que atendam aos requisitos tecnicos e administrativos exigidos pela administracao pdblica.

11.3.  Os  interessados  deverao  comprovar capacidade  tecnica  e  regularidade  fiscal,  conforme
criterios definidos no Edital, garantindo a qualidade e a eficiencia na execugao dos servicos.

XII - PRAZO INicI0 DAS ATIVIDADES
12.1.  Atender  a  demanda  solicitada  pela  CONTRATANTE  para  execucao  dos  servicos  no
municipio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

XIII- DAS OBRIGACOES
13.I. Do contratado
1. Cumprir as determinag6es da Fiscalizacao;
2. obrigaeao do contratado de manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade
com as obrigap6es por ele assumidas, todas as condic6es exigidas para a habilitacao na licitacao,
ou para a qualifica?ao, na contratagao direta; (Artigo 92, inciso XVII da Lei  14.133/2021);
3.Serao retidos na fonte os tributos e as contribuic6es elencados nas disposic6es determinadas
pelos 6rgaos fiscais e fazendarios, em conformidade com as instruc6es normativas vigentes.
4.   A contratada devera p6r no coapo da Nota Fiscal, o ntimero do processo ao qual os servieos
se referem.
5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,
o  objeto  deste  Contrato,  em que  se veriflcarem vicios,  defeitos  ou incorrec6es  resultantes  da
entrega. salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.
6.    Responsabilizar-se  pela  qualidade  e  a  quantidade  dos  servicos,  produtos  e  equipamentos
fomecidos;
7.    Aceitar,  nas  mesmas  condie6es  contratuais,  os  acrescimos  ou  supress6es  no  objeto  do
contrato, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que
se  fizerem  nas  obras,  nos  servicos  ou  nas  compras,  e,  no  caso  de  reforma  de  edificio  ou  de
equipamento, o limite para os acrescimos sera de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista
pelo art.124, da Lei n°  14.133/2021.
8.  Participar,  dentro  do  periodo  compreendido  entre  a  assinatura  do  contrato  e  o  inicio  da
prestacao dos servicos, de reuniao de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe
da  CONTRATANTE.  Devendo  a  contratada  obedecer  rigorosamente  ao  cronograma  fisico-
financeiro para conclusao do objeto previsto.

4
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13.2. Da Contratante
1. Tomar todas as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas deste contrato;
2. Notificar a CONTRATADA, caso se verifique algumas irregularidades que diga respeito ao
presente contrato ;
3. Fiscalizar a execucao dos servigos;
4.    Respaldar  institucionalmente  o  CONTRATADO  no  sentido  de  facilitar  a  execugao  dos
servigos objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob
sua responsabilidade.
5.Efetuar  os  pagamentos  da  remuneracao  devida  a  CONTRATADA,   na  forma  e  prazos
estabelecidos no presente contrato, desde que atendidas as formalidades pactuadas;
6.Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos servieos,
exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalizacao,  o  que  nao  exime  o  Contratado  de  suas
responsabilidades contratuais e legais;

XIV -VIGENCIA
14.1.  0  Contrato tern vigencia de  /2  /froze/  meses,  contados a partir da data de assinatura do
Contrato, limitando-se aos devidos cr6ditos orcamentarios, mos termos do art.105 e  106 da Lei
14.133/2021,  podendo,  por  interesse  da Administrapao,  ser  prorrogado  por  periodos  iguais  e
sucessivos, obedecendo o disposto no Art.  107 da referida norma.

XV - DAS PENALIDADES
15.1. No decorrer da entrega dos bens ou servieos estabelecidos neste Termo de Referencia, caso
o Fomecedor cometa qualquer das infrag6es previstas no art.155 da Lei n° 14.133, de  1° de abril
de 2021, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita as seguintes sang6es:
15.1. Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratapao;
15.2. Multa morat6ria de at61  °/o (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
proposta vencedora, ate o limite de  10 (dez) dias;
15.3 . Multa compensat6ria de ate 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora,
no caso de inexecugao total;
15.4. Em caso de inexecucao parcial, a multa compensat6ria, no mesmo percentual do subitem
acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigagao inadimplida;
15.5.  Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o Orgao Contratante, pelo prazo de
ate 02 (dois) anos;
15.6.   Declaragao   de   inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administrapao   Ptiblica
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Municipio, pelo prazo
de ate 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja
promovida  a  reabilitapao  perante  a  pr6pria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  sera
concedida sempre que o Fomecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuizos causados;
15.7. A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contradit6rio e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposig6es da
Lei n°  14.133, de  1° de abril de 2021;
15.8. A autoridade competente, na aplicacao das sanc6es, levara em consideragao a gravidade da
conduta  do  infrator,  o  carater  educativo  da  pena,  bern  como  o  dano  causado  a  contratante,
observado o principio da proporcionalidade;

#`3     www.maedagua.pb.gov.br   # maedaguapb     @prefi[tturaL.maedaguaoricial

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP:  58740-000  Mac d'Agua -  PB
5
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15.9. As sang6es aqui previstas sao independentes entre si. podendo ser-aplicadas isoladas ou. no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis;
15.10.  As penalidades previstas mos subitens  15.5  e  15.6.. importara na inclusao do Fornecedor
no  Cadastro  de  Fomecedores  Impedidos  de  licitar  e  Contratar  com  o  Municipio  de  MAE
D'AGUA-Estado da Paraiba.

XVI-ORIENTAC6ES GERAIS
16.1. A Prefeitura Municipal atraves do secretario da pasta requisitante do servico repassara ao
contratado(a), previamente a execueao, as orienta€6es a serem seguidas.  Os trabalhos deverao
ser executados seguindo as orientac6es, normas e padr6es adotados pela PMMD e ABNT.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

k`>    ~.maedagua.pb.gov.br f maedaguapb @prereitura.maedaguaoricial

@.  Rua Lul.z Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP.. 58740-000  Mae  d'Agua -  PB
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DECLARACAO 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.050/2025

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Oxpamentaria do ano 2025, especifica para Chamamento pdblico
para futuro credenciamento de  servicos de  Monitor Escolar visando  atender a demanda da
Secretaria da Educaeao no  municfpio  de MAE D'AGUA-PB,  relativo  ao  procedimento  em
tela na seguinte classificacao:

Os  recursos  orcamentarios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificagao:

VALOR ESTIMADO R$  53.760,00 (cinquenta e tr6s mil, setecentos e sessenla reais)
I RECURSO

LIVRES/PROPRIOS

UNIDADEORCAMENTARIA
02.loo Secretaria Municipal da Educaeao

CLASSIFICACAO

12 36120012024 Manutencao da Secretaria Municipal de Educacao
12 361   1002 2027 Manutencao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE

ELEMENTO DESPESA 3390.36 99 0utros Servicos de Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB,16 DE ABRIL DE 2025.

|}Lin~6^jl- Alj`th cho di^ijudr  @9±±^prfu
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Finan¢as

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 03FF.CCA5.F4AC.5F1D.2966.C20F.C2CB.A83D. 
Previsão Orçamentária. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:57. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2025 às 11:57:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77898/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Número da Licitação: 00045/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.440,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Chamamento público para futuro credenciamento de serviços de Monitor Escolar visando atender a
demanda da Secretaria da Educação no município de MÃE DÁGUA-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.440,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Thiago Maia de Freitas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 170.785.404-17
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 73f05fe8ab1ce4345b3f5ee925f8f87b

Autorização da autoridade competente Sim 6d7ae2ac746c7e109af92959b546d7af

Estimativa da despesa Sim 3a093ddba4f2ee36440462a6876f191d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim e9c043e1c4693f8d1b4e71b41a755b93

Justificativa de preço Sim 3a093ddba4f2ee36440462a6876f191d

Justificativa para a escolha do contratado Sim afa84a687e02db3490815d3957582f67

Previsão Orçamentária Sim 03ffcca5f4ac5f1d2966c20fc2cba83d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Thiago Maia de Freitas Sim 78edc05894c05e50465c053c585aedcd

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 2189.0AF7.0E0F.47F9.6D30.FF1A.B612.FC60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:57. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 13 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 2189.0AF7.0E0F.47F9.6D30.FF1A.B612.FC60. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:57. Responsável: tramita.
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TERMo     I]E     coNirRATo     DE     pRESTACAo     DE
SERVICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MAE D'AGUA - ESTADO DA PARAiB.A
E THIAG0 MAIA DE FREITAS.

.£L  -i:-_REFEITURA  MUNICIPAL  DE  MAE  D'AGUA,  ESTAD0  DA  PARAiBA`
i,ic-?'i::`,t!  ` ii.`  `+:ica de direito phblico, com sede a a Rua Luiz Fuilado de Figueiredo. n° 48. Centro
-`;JI`=di-'i.j  i: :  Prefeitura  Municipal  de  Mae  D'agua  ~  Estado  da  Paraiba.  inscrita  no  Cadastrtt

:``a`';io_ri.al :':.^1  Pessc>a juridica do Ministerio da Fazenda sob o n`` 09.084.088/0001 -41.  neste ato

rep_rese_r.Ltf do  pelo  Prefeito  Municipal,  JUCEI+IO   PERE]RA  MOURA.   brasileiro`  casadc-.
{``£;sid,3:`j{i=-..a  Rua  Sao   Sebastiao,   n°  02,   Centi.o.   Mae   D'agua  -PB.  portador  do   CPF   iiJ
` `;i; , i 6t . -. r} 1-:7,Ct,  RG N° 233.979 SSP/PB, , infra-assinados doravante designada simplesmentt.3
€``..`{.}?.J'`ilR_r`i:fANTEQ   e   do   outro   lado   o   Sr.   TIIIAGO   MAIA   DE   FREETAS.   CPF`   N'

'7..~:  'J€.+; .-,. u-`L ~,'  :  RG  5178556  SSDS-PB.  com  enderego  no  Sitio  Porteira,  Zona  Rural.  M.a3

.',. \` I:I.:5-L[t2 ''Pl`t   C rL9 `TTFL.!LTADO,  resol\,Jem  celebrar  o  presente  contrato,  a  serem  realizados  nL``.

j` `:T:]a cjt`  ,   ~_€t,,j`;ao  i._`c`ireta,  mediante  clausulas e  condic6es a seguir.  Lei  n.14.133/202.i,  clo

i.`L^c,!j::.r[fi{.;;'  `erit `,  NI .... '`':  n° 007/2025,  processo  de  Inexigibilidade  n° 044/2025.

L`i,Al,Stl  I-..A PRIMEIRA -DO 0BJET0 D0 CONTRATO
`r}  __.:eserfte  aiiiste  de  vontades  tern  por  objetivo,  Chamamento  ptiblico  para  futu!.o

I`:re`]li.±icia'  -:?nl:(,  :j€3  3i..-vigos de Monitor Escolar visando  atender a demanda da  Secretaria da
I?f~i i,!fai``,.;:,L`   '..:j in,::i;t.`:' : I I) de MAE D'AGUA-PB. conf()mie tabela a seguir:

ETF._V1 DESCRICAO                                I    UND    i  QUANT

?.,'{Oh`E':`OR I.J€: apoio do transporte

PRECO.
UNIT.

escolardos  i  lTORA  I        480
i}`il`jc ;`  ci.a E.M.E.F.  Severino  Maia da Costa. I-344(,,00

:.i   i'`)s   `'`ilcr€s  e  quantidades  aqui  estimados  sao  apenas  uma  estimativa  de  gasto.  natj

ii(>d.=ri{:i`'`i  : -L-.~  € xjgida,  nem  considerada,  como  valor  I:tara  pagamento  minimo.  Tal  estimativ`i
€`oci.i:r6~   s`~ i.el   icrescimos   ou   supress6es   sem   que   isso  justifique   motivo   para   qualquer
iiic`{>er!iL:aLT ``;i``,  a  >  adjudicatario.
`` . i  _i,  'Js  --e€.s deverao ser apresentados com a inclusao de todos os c.ustos operacionais da

`,:I;{.   d{id,=J      os  tributos  que  eventualmente  possam  incidir  sobre  eles.  bern  como  as  demai`3
.:```-`-_i:--'s.3,:;    i:ret3s   e   indiretas,   sem   que   caiba   direito   ao   proponente   de   reivindicar   custos
`t ., : :'.-i.{'>i i:?,ii   , i.iretos  ou  indiretos.

£±rfv=?¥{-ggg¥£S;--a%:::¥O±pELEXE±±±£agpQs£EE!£±£Qfz
```i    ``J.i   :3€  '\,igos   serao   executados   durante   a   vigencia   do   contrato.   a   partir   da   data   dij

:I  ..'J`  it' ;``'   ,*   :pela  CONTRATADA,   da  Ordem   cle  Auto].izacao   de   Servico   emitida   pelLi

u`    -,,^j , ::    ``.:qi,isvLtante.  devendo  iniciar em  ate  o2/dt)7.,i,I,I  c77.c"  4j/cF.L„

1"    3.Iguma    o    contrato    `.-ira    a    criar    v{nculo    empregaticio.    sendo    o(a)
`   _i   .  ,  jL+.i I .4`  ):i(A)  [t sponsavel por todos os encargos e impostos que virem a incidir so`o+.{;

I  ,    `  .',`,=  i:I    o`.t?s ;c  i: C,f= :rat I:, .

I  ,7  f\j`c:;,1   i;.;,i`  5{:1 \ i`;;I->s  scm  dia ou horario  determinado:

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 8C74.FDAA.DE4E.027A.D648.E497.715B.6CA2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

25

25



a±J±iifiifE   _-i :=3--ii.i::i=:: -=  i
:.,<frope#§g;=;:i#,¢#;:;:#`z%;q,g.z*!§g§fe£¢§+;,tete\[uta

\     -at^
„             jfefa

e,',.  ``_`;3  st:ro\'_t`|is  s€3.ao  €Lxecutados mediante  demanda,  por preco  unitai.io  com  base  na
dc `~=''r-=`:a;'5  r`]k;-r,'-;`idada9  conforme demanda do municipio.

Cid,t_d.`Sti`i-_A

®

®

abelc,i

T'ERCEIRA   -   D0    VALOR   DO    CONTRATO    E    FORMA    DE
PA€,`;.S_VIE:rvTt,

=Ti.iTi3-¥`:;`;r:t;; seri{o remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I ~ Tei.mo dT3
;```t=±`..-i.`''3_i„:.i.`_lie.;t3Edi!Lal.
`3  .:I     `:`r'3  Tv`,i]or3~=  devidos  ao Credenciado  serao pagos mediante  a apresentacao  da nota fiscal

.  ;;.i-\  ,i   1,:'`':`,  I:.it;.,itT  tios  s€rvi¢os prestados e ap6s sua conferencia pela Secretaria competente.
`j  i:   `,I  {-}  pir i;set_t\= ::ontrato ora firmado importa o valor estimado global de R$  13.440,00 (treze

`J_  il    _;L~al.`  -:3ricjs  e  q_uarenta reais).

+.  £jt,   ' -,.- efeu[!jra  de  Mac  D'agua-PB,   efetuara  o  pagamento  das   faturas,   de\'idamente

u   i:' :.'~l'£is _   :Jh-.L^ente ao servigo objeto deste Edital em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a cor}ta'
.`L    '`.;;}tzi {3,j  \-:i-il,I,r,+cia das mesmas no protocolojunto ao  setor financeiro  do municipio.
-`  4-|\`;ir`.t  r\`a',76r[ri;„  sob hip6tese alguma, pagamento  antecipado.
-`; . 5   .N5,.I) .sf:rr5ci :)agas quaisquer sobretaxas em rela¢do a [abela de preqos, ou do cometimen{o

;  i {'y `{`t!if` `,.` dia a{ribui?ao ref;erente ao credenciamento e/ou intermedia¢do do pagamenlo dos
'`.{.j   ` .vl`:\`  `3LS   `rj  '{]Stados.

_S=±£±=jiH_`LjAP__TIA_R_T_A_-DADOTACA00RCAMENTARL±A
I   `` ,f;  I.{iL`  ,jrs;i_;s   3rgam+entarios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relati\'as  .:`iL

.`^£i`.~j`,I:`!j:;   ` ;1,  , ,t   ]ridade  objeto  do   presente  edital  ter€~io  a  seguinte  classifica¢ao:   Oi.¢amc:ltt.

;~,`fiig    ::.,    :L`;.I  .  t.  CI   ,1`3   2025.

•  / ,  i -  ` ' _i

__`;-i`      t     ,4iJ

i.|L-|J(:|'Rsr`

'i`` \r '! DIA1 I) E

!`  ? zt `cA  'v! Et`\   rA 1`'. : .,-=!

•`1,,     S_     1',,1(:A„=

i I . I,; -i ,1 ?I: *\ + i,i

i_,,£SiJ`i_I,:;'li`1

`' ` ¥_ ^4. EL. ft i  i A

i: `(3+`'.i  EL,i'-A-'G

RS  53`760,00  (cinquenla  e lI.es mil,  selecenlo`s  e  sessenla  reais)

L'`\'RES/PROPRIOS/

I).-i   loo  Secretaria  Municipal  da  Educa?ao

12  36120012024  Manuten¢ao da Secretaria Municipal de  Educacao
12  3611002 2027  Manutencao do  Desenvolvimento do Ensino -MDE
12  3681002 2029  Manutencao do Salario  Educa¢ao-QSE
12  368  ]002 2034.  Manuten€ao de Outi.os  Programas do  FNDE

3390.36 99 0utros Servigos de Terceii.os -Pessoa l`isica
I___I

UINTA  -  DO  PRAZ0  DE  VALIDADE  E  PRORROGLA£:`ioLP(L2

_``   +i   i'`-:L!t`c-tt:`j'itt:  i:: tjntrato tera o prazo de validade de  12  (doze) meses iniciando em 21/05/202.C
tjtifc:^`.rraf[c;,  >   e=`._I   ;.ji/'05/2026,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  temlo,   limitanciolse  aos

df.3vilios  `:i"edites  orgamentarios,  nos termos  do art.105  e  106 da Lei  14.133/2021, podendot

rr)oil ir_t€] £ss3 G5 Administra?ao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo
i:i  `1isrjo3lt``  `icj .Art.107  da referida norma.
`T  _.  (`'-  s',  : ,... _I z',]s para inicio e conclusao dos  servigos  ora contratados serao de:

?,  ``'<.`:I-I  -.,_   ,: s par;; responder a solicitagao da demanda, a con[ar do recebimento da solicitacalc.
:.  `  t',:¥;,:;.I  :I )  a i.c`ses clo contrato, contados da expedi€ao da primeira Ordem de  Servi§os.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 8C74.FDAA.DE4E.027A.D648.E497.715B.6CA2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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::JJL
::  :.   \cis  iL'i.rn:is  do  Art.  91,  §4°  da  Lei  n.   IJ.133,12021,  an{es  de j`ormulizar  ou  prorrog;ar  a

`'~ -',~i)-.ci dte `.`i!peerl,cia do conlrato` serb verif icada a regul{iridade f iscal do con[rci[ado, consullu.dtj

{,  I(.`.'i{i,as{ro  Naicional  de  Empresa.s  lnidt^}neas  e  Suspensas  (Ceis)  e  o  Cadas[r{)  Nacional  clt`J
i--i:i,I-,I;^±sa.s  Punidas  (Cnep),  emi[indo as  certid6es neglltivas de  inidoneidade,  de  impedimentt)

`/  ,: ,,., (.i,  ]`',`?,tbjTtj`  l`I`abalhistas  e juntd-las  ao respectivo  process().

t'.i-A'|'S tiLiLA SEXTA -DA 0BRIGACAO D0 CONTRATADO.

®

:-` ._., .  F}O C'ON'TRATADO-0  CONTRATADO  cumprira  com  suas  obriga¢6es  contratuais.
.if.`::i`;i   .i   e'+``te   ill.unicipal,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesa;

:.=`:a,ifent,€-I_i  c+i3  .i`,oa  e  perfeita  execugao  do  objeto.  atuar  com  zelo,  presteza  e  probidade`
± .']n:=`orm_€  €+spc{ i ±icagao  a  seguir:
•:    J{`:.iii+pfi.~ as  a i.terminac6es da Fiscalizagao;

L:      jrir`:g€`:':io    jct    contratado    de    manter.    durante    toda   a    execugao    do    contrato,    err+
:i,,1 .:A r:f{!ti['i.:`t.lade  com  as  obrigag6es  por  ele  assumidas,  todas  as  condig6es  exigidas  para  a.
`_£``.   ~TLi€.r=  `  na i.c,ita¢ao, ou para a qualificagao. na cor]trata¢ao direta; (Artigo 92.  inc.,iso XVI:

-`-i    ,-:-,,i    .-4.     -;3  `2G2i):

_i  :it t ,'jii reLL: ,Jo,s na fonte os tributos e as contribuig6es elencados nas disposig6es determinada`;

:r`Ieicjs 6rg=i,,=js fiscais e fazendarios, em conformidade com as instru€6es normativas vigentes.
z-i    A. I:.+:ii_i.i :,iacia devera par no corpo da Nota Fiscal, o ntimero do processo ao qual os servic.'L>s

:;£   r:?-I-i:r€;i^f_.
{`L      R_.t3;,i_r.` :`, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas, no todo ou em parte`

`'`  c+,jc-1.:a  tL,i`ite  Contrato.  em que  se  verificarem vicios,  defeitos ou  incorreg6es  resultantes  dLi
ii .Tit-'`?¥;,I,  .Sr`} \,'o c[u.ando o defeito for, i`omprovadamente, pr()vocado por uso inde\.ido.
`i<,      `,`lt=sp`t  i.3aL``i!izar-se pela qualidade  e  a quantidade  dos  servigos.  pi.odutos e  equipamento ;

I:`>rn`f;cidot:
r:c    {4`.c€-;ta[rQ  .yi_as  mesmas  condic6es  contratuais,  os  acrescimos  ou  supress6es  no  objeto  do

.f`:r`,`~,iio.  {|j-€ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

L`. i`;r=  :,€`  ±~iz{t-rein nas obras.  nos  servigos ou nas compras,  e,  no  caso de reforma de edificio  ou
:.:t{=--€ iti,,ipf,LT`iento,  o  1imite  para  os  acrescimos  sera  de  50%  (cinquenta  por  cento).  na  forma

.{\ _~€\, is{a p`=-:_ :)  art.   124,  da  Lei  n°  14.133/2021.
`` ~  LL3?,ritic,iij`+i.,  dentro  do  periodo  compreendido  entre  a  assinatura  do  contrato  e  o  inicio  d:i
r .<es \ ri?{io t.-i`)s servi?os, de reuniao de alinhamento de expectativas contratuais com uma equips
i`',i  {'.```:,I_\'T'-i`ATANTE.  Devendo  a contratada obedecer rigorosamente  ao  cronograma fisico~
I '`Lri,?`+`ii,=:izL|  [jara conclusao  do  objeto  previsto.
`;   :{``,.I.in:r`r!-:,  ` o cronograma de execucao dos Servicos;

C`ij+ LLSL _i, A SETIMA -OBRIGACOES DA CONTRATANTE
==-==:r`t? :-TRATANTE compromete-se, durante a vigencia do Contrato:

.`{1.`-..'. 3r   i-das € s pr\T;\ idencias necessarias ao fiel cumpi.imento das clausulas deste contrato~
?`{)ti`[`ic{?``  a  ( {~1NTRATADA.  caso  se  verifique  algumas  iiTegularidades  que  diga respeito

I,:1.u   .`;i```iLt,€rj I:   c`(`,.ri=_`ato;

:  + i. ::zLj +.'£ 3,T_'  a  .:,+`-ecu9ao  dos  servigos;

-      : ; `3L`,`ft:~,`,,L:i:ir  i_-i`3titucionalmente  o  CONTRATADO  no  sentido  de  facilitar  a  execugao  dos

;,  ``  ..;t`-;js  fj. :.}elj  deste  contrato,  fornecendo  dentro  dos  prazos  estipulados  todos  os  recu.rsos
I;` i;i,   .`iia  |iiJ.  iic7i,s  :.bilidade.

.t  ii_r=,,uar   `i:,  .iagamentos  da  remuneracao  devida  a  CONTRATADA.  na  forma  e  prazos
e`=t:-.b€±e`^i.-.I,:-;s Ilo presente contrato9 desde que atendidas as formalidades pactuadas;

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 8C74.FDAA.DE4E.027A.D648.E497.715B.6CA2. 
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I.i  _``rdt,.  ii=~ica I   ao   Contratado   qualquer   irregularidade   encontrada   quanto   a   qualidade   dos,

='„_,-i.v`.,'ji.`,c`s,  i`  .`.c3rcendo  a mais ampla e  completa fiscaliza¢ao,  o  que  nao  exime  o  Contratadc  d€'
_`,L,i`j   `r.`s.L:`t  +r\sabilidades  contratuais  e  legais;

i  i, Lii a.`'Su. i_ A OETAVA -DA RESCISA0
f{,  `i   .zi. cart..~atac'=a rcec,inhece que as hip6teses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos  13 7
`=:  _i `T¢8  cia L€`i  nL'  14` 1 :`3,/21  e reconhece os direitos da Administragao pi.evistos nos artigos  13 7

1   .;.`     cT[a  ri^±:;sn-i:i.  Lei.
i_

a,  _      ii   rr=::usa   injustificada  do   adjudicatario   em   aceitar   a  Nota  de   Empenho   no   prazo

=i ` =€r` ^ .:i'ec -  it:  pela Administra9ao caracterizara o descumprimento total da obrigagao assumida
-,`     i:jeii fa.a  as  penalidades  legalmente  estabelecidas  e  a  imediata  perda  da  garantia  ci€

;;  `j.'.€`  t>t{L  t:-_'j'i  favor do  6rgao  (Art.  90,  §5° da  Lei  n°  14.133/2021 );

t._,'T,`..i:i, S'|, LA NONA -DAS PENALIDADES
\\: i  dl`-=`orrer da entrega dos bens  ou  servicos  estabelecidos  neste  Termo  de  Referericia.

{`,.`,i  . ! .Fr,`j   ,` 3cedor cometa qualquer das infrag6es previstas no art.155  da Lei n°  14.133. de  1 `'
`:  ::.I  ...:.i  ,`:`;`   1.021,  sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ficara sujeita as seguintes

:_-, .: I .: 1 ,.-; i_  ' €,  S`  `

•i  -` :I    Li\t.+^  '=;rtencia  po-r  faltas  leves,   assim  entendidas  como   aquelas  que  nao  acarretarem

pre.`! L;jLios  :... 3iiificativos ao objeto da contratagao;
G`j  '. ,2.  \1{.i'ti morat6ria de at51  0/'o (urn) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valo .

;.:7,  Tir-`ii:L`tjs-` `;+  veric.edora,  ate  o  limite  de  10  (dez)  dias;
1,     ..      twli     ,I  `.`t``npensat6ria  de  ate   10  %  (dez)  por  cento  sobre  o  valor  total  da  propos{ti

1 A,  ~i.` i3i'{=      :t_t-I   t  =  3>3   de  inexecugao  total;

;    i-:;':     :a  {    .,`,i'   ;`[i.execu€ao  parcial,  a  multa  coinpensat6ria,  no  mesmo  percentual   c!tj
::  : --: `.i  :fi,    .'`r.i I,  `c[:i.6  ;,p:icada de forma proporcional a obrigagao inadimplida;

I    Lt:L`3 `u=Ii`,€),:`  cle  I;ieitar e  impedimento  de contratar com  o  Orgao  Contratante.  pelo  praztt

i~   '   ,-3  -_I    :i.i    ,   :.oi5)   ,}nos;

.      ,    i::i;i,\:`-I,rfi.¢a.o  Ge  midoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administragao  Ptiblici
{  ;  T  ,:i:L.i.`a  I  e  o   ':onserjfuente  descredeiiciamento  do  Registro  cadastral  do  Municipio,  pelo

`~,   i,`..-~-     ,.!t=  t  I :  (j5  (cini`o)anos,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punigao  ctt!
`:  ,`J    ,  `L;:  :c      pLrLm.3\   .T`=, a reabilitagao  perante  a pr6pria autoridade  que  aplicou a penalidad€+
4,`.i,` :     ,`r=±.`±    t: i`i.rie6.I=jdzi   .iempre   que   o   Fornecedor   ressarcir   ao   Contratante   Pelos   Prejuiz() ;

1-,.,-.,  i   -i:![)s   .

':I;  ',:      f'`.    :,^i`1ica`?a,o    de    qualquer    das    penalidades    previstas    realizar-se-a    em    processt'`t

+`.I _-_ill,si:',-,r   y'c.  ci`-i+e assegurara o contradit6rio e a ampla defesa. observando-se no que coubei.
.,,_`  I  .  `r{;i: : .  `jes  cia  Lei  n_°  14.133.  de  1°  de  abril  de  2021 ;
',         i  zii,€,A  j3.idade comoetente`  na aplica¢ao das sang6es,1evara em considera€ao  a gi.avidadt,`

\.    I.    ,rjj..    di`,  i.ril`rator.-o carater educativo da peiia, bern como o dano causado a conti.atante`
`_`\_`   `  ;,c:t`   _,  prir;ci.pio  da  proporcionalidade;

-I+i., L;,.i.. i ;6tL.s aqui previstas sao  independentes entre si`  podendo ser aplicadas  isoladas oii`
'£:`    ,,,`;L:  :):c; I  rriultas, cumulativamente, sem prejui'zo de outras medidas cabiveis;
-:. ,  :   .+._`  rj€  i ;i:lidades previstas nos subitens  1.5  e  1.6.. importara na inclusao do Fornecedctr nr7

`', t  ;~5-irrL`    `h3   Fomecedores   lmpedidos   de   licitar  e   Contratar  com   o   Municipio   de   MjiE
-, t`J  _T,t.,  I  3stado da Paraiba.

i'_ i iEL SL i_A DECIMA -DA NAO VINCULAC.AO EMPREGATicIA
`i L`;  `i . ktg`L i.,re-se que c presente contrato nao configura qualquer relacao de emprego` eis qui:

•=5tao ausc.fL :es os requisitos basicos para este mister.
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€:`L_Ai.,` bF`, LA DECIMA PRIMEIRA -DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES
i      :j![`,  ::.jntratos regidos por esta Lei  poderao  sei. alterados, com as devidas justificativa§;

'.   ,`s  i_o LL `is nos artigos  124 a  136 da Lei  14.133.  de 01  de abril  de 2021.

:i .  L  `,7t`];t ja+,s  ;iiterac6es contratuais reger-se-ao  pela disciplina dos arts.124 e  seguinte`3 d£
.    I,ir,-,   I.:.         ,3,I(:c20:!1l`

_:     t`:`J   t_'')},`'TRAl-1;i.DO   e   obrigada   a   aceitar.   nas   mesmas   condig6es   contratuais.   os
1,,,:.t~:i. .;`mt`~::,  I)i`  : iLipre3st3es  que  se  fizerem  necessal.ios.  ate  o  limite  de  25%  (vinte  e  cini`o  poi-
'-,`. tii.'`.  )  tic  .,, c}1er iniciai  atualizado  do  contrato.
`      `£     :1_:`3       I.f TIS.3'`3€tes  r€sultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderacl

'.)   ; .  :;tti.  :,      .r!it€`  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  termo  d€`

.        -`-:       -ti---_(`,.

]`'.f=J`;h   _. :i.c` s ci+.a  r`,3,. .`t c`aracterizam alteracao do contrato podem ser r€'alizados por simpl€!

_.  t`: `iL`j`'..  ``:   ``i:( r si'iij:i  :    '.'elebragao  de  termo  aditivo,  na forma  do  art.136  da  Lei  n°  14.133:`  d€
i,..,+,i
A ui.  i. .a

a

C1, AI~TS.Br-  11 A DECIMA       SEGUNDA       -       CLAUSULA       DECIMA       -       D(I
L4rj:,is:bHptiL;uHAMENTODocoNTRATOITlscALlzACAo-
===``=Li::i::T. lDL-mos do art.  1 1 7, combinado com o Aft.  8°,  §  3°. ambos da Lei  14.133/2021.  ser;
`\    ;  + i'L Ldi:  I-'3presentante da administracao para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens c,L

`[ , .t . ji; ao  fl,}s st?rvigos, anotando em registro pr6prio todas as ocorrencias relacionaGas com f
ti±.  :i.`ao   r   determinando   o   que   for   necessdrio   a   regularizagao   de   falhas   ou   defeit(is
•J,r)Sci,,idc,(_:

i ~:  :,;4  fj ;Tjdliza¢.ao  de  que trata este  item nao  eximira o contratado  da responsabilidade  poi
`jT .. t```i`, T,o€:,ij     dc;s diretaniente a Administracao ou a tei.ceiros em razao da execu¢ao do contrator

T ,  f   .-jz+I:TT  , ira nem reduzira essa responsabilidade a fiscaliza¢ao ou o acompanhamento  Peli:`

i   i_i.i+,~i.iitL  I   conforme  disposto  no  art.120  da Lei  14.133/2021.

``      ,'`+  fuis`,ilizagao do recebimento do(s) material(is) ou servigos adquirido(s) ficara a cargc
:,;  r``,` ,  s€,Lr;, i .or(s)  designado(s).  ficando  o(s)  mesmo(s)  responsavel(is)  pela  conferencia  Gas
`:\,pet.ii:eai;``>es  do  material com as exigencias  contrafuais  e  pelo  seu  recebimento  definitivc
+ia i(jrr:::a ir{.c; art.140.11 da Lei n°  14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os iter]s
`+`!L:  ±r\;t`i  €Ltejam  de  acordo  com  as  especificac6es  deste  Termo  de  Referencia,  competindo-
•+ --  ``,i.Ldi;,  ._iirimir as possiveis  dtividas que  surgirem  no curso  da entrega deste(s),  e  de {udc

.`   T +i  i;it.:_   a Administragao.

a_ ijLi 1 Stt  LA DficIMA TERCEIRA -DA PUBLICACAO-
.;  1    lj,: lit,  'ii={ iriidajic com o disposto no artigo 94 da Lei n.14.133/2021, o presente contra[( t

1 : i ;   , .  t,i `,   ,  ±it 1  rif i,3ri ia de extrato, no Diario Oficial do Municipio.

L±:.±J!.j£L;i.A_IiffltyjAJ2±±ARTA:REEOUILiBRIOECONOMICO-FINANCEIRQL[:
A,i`.::   _-A,±i.3  .I: ACJ0 F I NANCEIRA

+i( ,.    js,i`i,±L,rat   i  c  restabelecimento  do  equilfbrio  ecoii6mico-financeiro  inicial  dest `
`,`] `  I   ` _i.i{`j,  i   .-s.c!3  tiu€:  ``.`,t[ifigurada  e  cabaimente  demonstrada  qualquer  das  hip6teses  do  arti€:J`t

`     ii`ci.i_   |},  z:    `EL{ri.   ``j",  e  §5°  da  Lei  Federal  n°   14.133/2021.
I -`:r. -,1]`    -``:,>,   h`ir:L=:i=se   d£,   alteracao   da   opgao   tributdria   pela   CONTRATADA   representa.

i~L-,```,-`,ij,<':`.rrLrt    `i:+1,3.i`]=eiro   para  o   CONTRATANTE,   ser,i  analisada  por  ele   a  conveniencia  d\)

i i . I   `L' fi,t!   -.  _itratual.
i     t  1..:`n.endo atraso no pagamento. e desde que nao tenha concor].ido de alguma form`i

:i  -:i-;    LriTADA.  haverc4  incidencia  de  atualizacao  monetdria  sobre  o  valor  devido  pe`!.`i
j'  i I:,,`,  . I  ii]`!.`j.1ada  do  IPCA/IBGE  ocorrida entre  a  data  final  prevista  para  pagamento  3  .i

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 8C74.FDAA.DE4E.027A.D648.E497.715B.6CA2. 
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N.dy
data de sua efetiva realizagao.
14.1.3.  Para reajustamento  ap6s transcorrido  (12) doze  meses da apresentagao  da proposta,
sera utilizado o indice IPCA/IBGE.

cLAusuLA DriclMA OulNTA _ DO FORO
15.1  -Para dirimir qualquer questao contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Foro
da sede da Administra?ao em MAE D'AGUA -Estado da Parafoa.
14.2 -E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presen¢a das testemunhas abaixo-assinados.

MAE D'AGUA-PB, 21  DE MAIO DE 2025.

DE MAE D'AGUA -PB
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
tjiaj^<  ife crfuatt ,101; 1;€ira

Nome:                          I
CPF:   tot -¢C¢.  i3o?C;  .  85

xTlfA#[Ar#Fk[iASFrfu
CPF N°  170.785.404-17

CONTRATADO

&o,-&urds6
c p F : 0 A- 3 $ 5 h 0 0 a - 6 i
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h tap{-\`                                                          prefe`tura Municipal de Mac d'Agua

N.ueGABINETE DO PREFEITO

ORDEM  DE SERVICO

No 075/2025

AUTORIZO   o  Sr.  THIAGO  MAIA  DE  FREITAS,  CPF  N°  170.785.404-17  e
RG  5178556  SSDS-PB,  com  endere€o  no  Sitio  Born  Conselho,  S/N,  Area
Rural,    Mae   D'agua/PB,   contratado   atrav€s   de   CREDENCIAMENTO   no
007/2025,   com   ADJUDICACAO   e   HOMOLOGACAO   em   20   de   maio
2025,  cujo  objeto  e  Chamamento  pdblico  para futuro  credenciamento
servicos de  Monitor  Escolar visando atender a  demanda  da  Secretaria

•            Eddu:ifis°trant:vom::jcJP[j.°[5d[e/292E,  Pa'rtGj:fci:rB'a  :%:fc°urg¥:  d:°snetrrv:::
em  ate 02  (dois)  dias a  contar do recebimento deste termo.

MAE  D'AGUA-PB,  21  DE MAIO DE  2025.

u     ix.I'  `      inHi.EE'E RI`mH dhi ind=rdinEE

CPF  N°  170.785.404-17

pr.=T`2HHH
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MfiE prifeLm
P#EFE!TURA  MLIN!C!PAL

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIV0  DE
CONTRATOS          E           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.C/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municfpio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.  1°.  D  E  S  I  G  N  A  R,  a  servidora ANA  SUSANA  SOARES  DA  ROCHA
CORDEIRO, MAT.  n° 357, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO
Responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretdrias  de
EDUCACAO, CULTURA e TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS,
SERVICOS PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER ,COMUNICACAO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do municfpio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontanente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  tecnicas  e
legais,  especificap6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometam o born andamento dos servigos;

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°   -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio de Mae d`Agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag5es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig5es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae d'Agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

I-v-C=L:0-i-=-lR-i-I-;I;-I,--O=R.i

Prefelto   Constituclon
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

©    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae d'Agua -  PB
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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DECLARACAO 0RCAMENTARIA

Processo Administrativo n° 2025.06.050/2025

Declaro   conforme   solicitapao   haver  previsao   orcanentaria,   bern  como   disponibilidade
financeira proveniente da Lei Oxpamentaria do ano 2025, especifica para Chamamento pdblico
para futuro credenciamento de  servicos de  Monitor Escolar visando  atender a demanda da
Secretaria da Educaeao no  municfpio  de MAE D'AGUA-PB,  relativo  ao  procedimento  em
tela na seguinte classificacao:

Os  recursos  orcamentarios  e  financeiros  necessarios  a  cobertura  das  despesas  relativas  a
execucao da atividade objeto do presente edital terao a seguinte classificagao:

VALOR ESTIMADO R$  53.760,00 (cinquenta e tr6s mil, setecentos e sessenla reais)
I RECURSO

LIVRES/PROPRIOS

UNIDADEORCAMENTARIA
02.loo Secretaria Municipal da Educaeao

CLASSIFICACAO

12 36120012024 Manutencao da Secretaria Municipal de Educacao
12 361   1002 2027 Manutencao do Desenvolvimento do Ensino -MDE
12 3681002 2029 Manuteneao do Salario Educacao-QSE
12 3681002 2034 Manuten¢ao de Outros Programas do FNDE

ELEMENTO DESPESA 3390.36 99 0utros Servicos de Terceiros - Pessoa fisica

Restitua-se os autos ao setor de licitagao

MAE D'AGUA/PB,16 DE ABRIL DE 2025.

|}Lin~6^jl- Alj`th cho di^ijudr  @9±±^prfu
VILMARIA ALVES DE OLIVEIRA RODRIGUES

Secretaria Municipal de Finan¢as
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IVIINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e{9LSNgivsoqu::N#bNgra

®

®

CERTID^O NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivlDA
ATIVA DA UNIAO

None: THIAGO MAIA DE FREITAS
CPF:  170.785.404-17

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vjerem a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a cfeditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrie6es  em  Divida  Ativa  da  uniao  (DAU) junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta  certidao  se  refere  a  situacao  do  sujeito  passivo  no  ambito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange
inclusive as contribuig6es sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do pafagrafo t]nico do art.  11  da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade  na  Internet,  nos
endereaps <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:37:53 do dia 02/04/2025 <hora e data de Brasi'lia>.
Valida ate 29/09/2025.
C6digo de controle da certidao: 3FA5.9648.BCD5.8859
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAIENDA -SEFAZu==±u:.u^:=E:A-°E`:is:RE

CODIGO: F895.F3E1.F791.8F39

ldentificagao do requerente:
CNPJ/CPF: 170.785.404-17
R.G.           : 5178556 -SSD/PB

Emitida no dia 02/04/2025 as 14:34:26

Certifico,  observadas  as  disposie6es  da  legislaeao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o requerente supra identificado esta em situagao

®:dEmf#i:t?aiivpoesradn::in:ti::Leenndt::otlnb:its:uiESotsadeu=i;ccr?t:sr:La9Daf:[daadA6tt;ta?:rf:iecr#
identificaeao nao pertence a contribuinte com inscricao ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraiba.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Publica  Estadual,  a  qualquer tempo,  cobrar valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta certidao e valida por 60 (sessenta) djas a partir da data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servieo  Va/i.Oar Cerfi.dao de D6bi.to na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS:  lnvalida  para  licitagao  no  que  se  refere  ao fornecimento  de  mercadorias  ou
prestacao de servigos de transporte jnterestadual e intermunicipal ou comunicagao nao
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado

O:::jsvt:r9::C::jzsaedfj:o°deestt:::sg:rtpeareai'tbr:':eusnsj:'j#sacqou:ncda?aact'::jj::i:::::braenf::jrn:
ambito das regi6es metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica.

VI'jdac°mas:8:::aerT:ad9:°R:::jjt±n£:dde°r=[adrtoa#ni:F6Sr?:ja:°F::ecnE:.°un°CNPJda

Certidao de Debito emitida via 'lnternet'.
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SECRETARIA DE FINANCAS

CERTIDAO NEGATIVA

CERTIFICO,  a requerimento  da parte  interessada,  e  de  acordo  com  as

Validade 1 80 dias

QUALQUER RASURA Ou EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO
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®

pt.,DE_r3.    `juDLt`;LARLC;
iJUSTICA    D()    TRA.BAL_i::)

CERTIDAO  REenTlvA  DE  D±BITOs  TRABAI,HlsTAs

Nome:    THIAGO   MAIA   DE   FREITAS
CPF:    170.785.404-17
Certidao   n°:    18882739/2025
ExpediGao:    02/04/2025,    as   14:39:24
Validade:   29/09/2025   -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de   sua  expediGao.

Certifica-se   que   THIAG0  MAIA  DE  FREITAS,    inscrito(a)    no   CPF   sob   o   n°
170.785.404-17,    Nao   CONSTA   como   inadimplente   no   Banco   Nacional   de
Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a   12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunals   do   Trabalho.
No   caso  de  pessoa   juridica,   a  Certidao   atesta   a  empresa   em  relaGao
a  todos   os   seus  estabelecimentos,   agencias   ou   filiais.
A   aceitaGao   desta   certidao   condiciona-se   a   verificaGao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORMncao   IMpORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identificaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   JustiGa   do   Trabalho   quanto   as   obrigac:6es
estabelecidas   em  sentenGa  condenat6ria   transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou  a   recolhimentos   determinados   em  lei;   ou  decorrentes
de   execuc:ao   de   acordos   firmados   perante   o   Minist6rio   Pdblico   do
Trabalho,   Comissao  de  Conciliac:ao   Previa  ou  demais   titulos   que,   por
disposicao  legal,   contiver  forca  executiva.

D  ^`.j  I  `ia``:     6     I:,  igest  `:3£`c,  :      t=  `^({1   `c.   i`      `   )  u``  .£   y
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MfiE prifeLm
P#EFE!TURA  MLIN!C!PAL

DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIV0  DE
CONTRATOS          E           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.C/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municfpio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.  1°.  D  E  S  I  G  N  A  R,  a  servidora ANA  SUSANA  SOARES  DA  ROCHA
CORDEIRO, MAT.  n° 357, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO
Responsavel  pela  gerente  funcional  dos  contratos  administrativos  das  Secretdrias  de
EDUCACAO, CULTURA e TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS,
SERVICOS PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER ,COMUNICACAO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do municfpio.

Art. 2°. A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I - esclarecer prontanente as dtividas administrativas e t6cnicas e divergencias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav6s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessdrias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizapao de servigos;
IV - conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V - proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar por todos  os  meios  adequados  a observancia  das  normas  tecnicas  e
legais,  especificap6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eventuais   subcontratadas,   ou   as   pr6prias
subcontratadas, que, a seu crit6rio, comprometam o born andamento dos servigos;

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

®    Rua  Lujz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e  d'Agua  -  PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

63

63



pasEFESTURA MUNi€ipAL

IX  -  receber  designapao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X - verificar a correta aplicapao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da execugao  das  obras  e  servigos  ou dos bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do
objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apurapao de responsabilidade;

Art.   3°   -  As   contratadas   que   descumprirem  total   ou  parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio de Mae d`Agua ficarao sujeitas a penalidades, conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art. 4°- A fiscalizapao deve ser exercida primando pelos princfpios da legalidade, da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag5es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicapao,  revogando-se  as
disposig5es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae d'Agua-PB, em 03 de fevereiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

I-v-C=L:0-i-=-lR-i-I-;I;-I,--O=R.i

Prefelto   Constituclon

Pe*                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 

 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 

 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: 711B.CEC8.E62D.08EC.61FD.B2B8.4093.98BF. 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2025 às 11:59:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77900/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000011512025
Data da Publicação: 24/05/2025
Data da Assinatura: 21/05/2025
Data Final do Contrato: 21/05/2026
Valor Contratado: R$ 13.440,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Chamamento público para futuro credenciamento de serviços de Monitor Escolar visando atender a
demanda da Secretaria da Educação no município de MÃE DÁGUA-PB
Contratado (Nome): Thiago Maia de Freitas
Contratado (CPF): 170.785.404-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 3

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 790242d5ab745bc87d6f984bf35e6a46

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2b5bd0cd25d99a00a49ed44b6669b8f9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 03ffcca5f4ac5f1d2966c20fc2cba83d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8c74fdaade4e027ad648e497715b6ca2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 13 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: F317.FE04.C286.F24D.116B.2C4D.CDD7.8EBF. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

77898/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/06/2025 às 11:59h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 77900/25 ao Documento 77898/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 77898/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 25 - 31 8c74fdaade4e027ad648e497715b6ca2

Designação da fiscalização técnica do contrato 32 - 41 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

Comprovante de publicidade 42 - 43 790242d5ab745bc87d6f984bf35e6a46

Designação do gestor do contrato 44 - 53 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 54 03ffcca5f4ac5f1d2966c20fc2cba83d

Comprovantes de regularidade da contratada 55 - 62 2b5bd0cd25d99a00a49ed44b6669b8f9

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 - 72 711bcec8e62d08ec61fdb2b8409398bf

RECIBO PROTOCOLO 73 f317fe04c286f24d116b2c4dcdd78ebf

João Pessoa, 13 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:17. Validação: FF31.E91E.7E8B.41EC.F2B1.8B16.9735.034F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 77898/25. Data: 13/06/2025 11:59. Responsável: tramita.
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